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RD Nº 0696/2017

ASSUNTO

Plano de Avaliação de Descoberta do poço 1-ALV-6D-BA, Bloco REC-T-183, Concessão BT-REC-58

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 741, de 8 de novembro de 2017, resolve:

Aprovar o  Plano  de  Avaliação  de  Descoberta  (PAD)  do  Poço  1-ALV-6D-BA  (Bloco  REC-T-183)
encaminhado pela Alvopetro S.A. Extração de Petróleo e Gás Natural, com o compromisso firme de
execução de Teste de Formação Convencional a poço revestido no Poço 1-ALV-6D-BA e compromisso
contingente de execução de um Teste de Formação com Estimulação por Fraturamento Convencional a
poço revestido no poço 1-ALV-6D-BA a depender dos resultados obtidos a partir da atividade firme. O
PAD deverá ocorrer da seguinte maneira:

I) até 01/10/2018 o Operador deverá executar a atividade firme, avaliar seus resultados e decidir pelo fim
do PAD ou, caso decida-se pela sua continuidade, assumir o compromisso da realização de um Teste de
Formação com Estimulação por Fraturamento Convencional a poço revestido no poço 1-ALV-6D-BA;

II)  caso  o  operador  decida  por  realizar  a  Teste  de  Formação  com Estimulação  por  Fraturamento
Convencional  a  poço  revestido  no  poço  1-ALV-6D-BA,  terá  até  31/12/2019  para  interpretar  seus
resultados e finalizar o PAD, incluindo o prazo para elaboração e entrega do RFAD; e

III) ao término do PAD somente poderá ser retida em eventual Declaração de Comercialidade as áreas
efetivamente avaliadas devolvendo-se as áreas não avaliadas, como estabelecido na Resolução ANP nº
30/2014 de acordo com o item 5.1.4. a) A Área de Desenvolvimento será formada de porções do(s)
reservatório(s) perfurado(s), cujos fluidos presentes sejam conhecidos a partir dos dados de rocha, perfis
ou testes, e cujo potencial para produção comercial tenha sido constatado.
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